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Esclarecimento: são respostas oferecidas pelo Perito aos pedidos de esclareci-
mentos, do Laudo Pericial, determinados pelas autoridades competentes, quando 
estas por algum motivo entenderem a necessidade da presença do Perito, na 
audiência, para descrever e explicar de maneira ordenada e pormenorizada o 
conteúdo do laudo pericial.

O Perito pode ser intimado a prestar esclarecimentos sobre o conteúdo do Laudo 
Pericial que produziu, devendo ater-se às normas legais, tais como prazos e 
outros procedimentos adotados para a consecução do seu trabalho. Os quesitos 
de esclarecimentos efetuados poderão ser respondidos de duas maneiras:

a. De forma escrita- os quesitos de esclarecimentos deferidos e 
apresentados ao perito, no prazo legal, poderão ser respondidos por 
escrito e, neste caso, deverá ser entregue o original, na audiência, para 
a juntada nos autos;

b. De forma oral - os quesitos de esclarecimentos deferidos e apresentados 
ao perito, no prazo legal, poderão ser respondidos de forma oral, cuidando 
para sanar as obscuridades, omissões, contradições ou interpretações 
distintas daquelas constantes no Laudo Pericial.

Se for necessário efetuar diligências para arrecadar novos documentos ou 
outros elementos de prova, o Perito adotará todas as providências constantes 
das normas legais pertinentes e nas Resoluções Normativas do Conselho 
Federal de Administração, não podendo, no entanto, requerer honorários 
complementares para aquele feito.

Quesitos e respostas
O Perito observará as perguntas efetuadas pelas partes, no momento 
próprio dos esclarecimentos, pois tal ato se limita às respostas a quesitos 
integrantes do Laudo Pericial, as explicações sobre o conteúdo da lide ou 
sobre a conclusão do Laudo Pericial.

Quesitos novos e honorários complementares
O Perito observará se os quesitos formulados nesta fase processual são pedidos 
de esclarecimentos sobre o seu Laudo Pericial ou se tratam de quesitos novos. 
Mesmo atinente ao objeto da discussão, as respostas a esses novos quesitos 
ficam sujeitos ao deferimento do julgador da causa. Havendo necessidade de 
responder tais quesitos, poderá o Perito pleitear cobrança de honorários comple-
mentares, na forma a ser definida pelo Conselho Federal de Administração.
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Parecer Técnico
Parecer Técnico é um documento escrito, no qual o Assistente Técnico regis-
trará, de forma abrangente, o conteúdo da perícia e particularizará os aspectos 
e as minudências que envolvam o seu objeto e as buscas de elementos de 
prova necessários para a conclusão do seu trabalho.

O Assistente Técnico, no encerramento do Parecer Técnico apresentará, de 
forma clara e precisa, as suas conclusões.

Apresentação do Parecer Técnico

O Parecer Técnico é orientado e conduzido pelo Assistente Técnico que adotará 
padrão próprio, respeitada a estrutura prevista nesta norma. Nele será regis-
trado de forma circunstanciada, clara e objetiva, lógica e sequencial, o objeto da 
perícia, os estudos e observações realizadas, as diligências executadas para a 
busca de elementos de prova necessários, a metodologia e critérios adotados, os 
resultados devidamente fundamentados e as suas conclusões.

O Assistente Técnico não deverá utilizar-se dos espaços marginais ou interli-
neares para lançar quaisquer escritos no Parecer Técnico.

O Assistente Técnico não poderá utilizar as entrelinhas, produzir emendas ou 
rasuras, pois não será aceita a figura da ressalva, especialmente quando se tratar 
das respostas aos quesitos.

A linguagem adotada pelo Assistente Técnico deverá ser acessível aos interlo-
cutores, possibilitando aos julgadores e às partes da demanda conhecimento e 
interpretação dos resultados obtidos nos trabalhos periciais. Deverão ser utili-
zados termos técnicos e o texto conter informações de forma clara. Os termos 
técnicos deverão ser inseridos na redação do Parecer Técnico de modo a se 
obter uma redação técnica, que qualifique o trabalho, respeitada a legislação 
pertinente e as Resoluções Normativas do Conselho Federal de Administração-
-CFA, e demais legislação sobre a profissão de Administrador e relativos à matéria.

Tratando-se de termos técnicos atinentes à profissão de Administração, quando 
necessário, será acrescido de esclarecimentos adicionais e recomendada a utili-
zação daqueles de maior domínio público.

O Parecer Técnico será escrito de forma direta, devendo atender às necessi-
dades dos julgadores e dos interessados e ao objeto da discussão, sempre com 
conteúdo limitado e claro ao assunto da demanda, de forma que possibilite 
os julgadores a proferirem justa decisão. O Parecer Técnico não deve conter 
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elementos que conduzam a duvidosa interpretação, para que não induza os 
julgadores e interessados a erro.

O Assistente Técnico elaborará o Parecer Técnico utilizando-se do vernáculo, 
sendo admitidas apenas palavras ou expressões idiomáticas de outras línguas 
de uso comum nos tribunais judiciais ou extrajudiciais.

O Parecer Técnico contemplará o resultado final de todo e qualquer trabalho 
alcançado por meio de elementos de prova inclusos nos autos ou adquiridos 
em diligências que o Perito ou Assistente Técnico tenha efetuado, por inter-
médio de quaisquer documentos, tipos e formas.

O Parecer Técnico somente deverá ser emitido se houver divergência parcial 
ou total em relação ao Laudo Pericial. Em havendo total concordância com o 
Laudo Oficial, querendo, o Assistente Técnico protocolizará petição declarando 
sua concordância com as apurações e conclusões do Laudo Oficial, devendo 
comunicar suas conclusões à parte contratante.

No Parecer Técnico, o Perito se absterá de emitir qualquer opinião a respeito da 
pessoa do Perito, limitando-se única e exclusivamente a emitir opiniões técnicas 
sobre as respostas e conclusões do Laudo Pericial, respeitado o Código de 
Ética do Administrador e os princípios da urbanidade.

No Parecer Técnico, o Perito deverá transcrever o quesito onde houver diver-
gência total ou parcial na resposta, apresentando a resposta do Perito, a sua 
resposta e justificativas.

Terminologia

1. Forma Circunstanciada - entende-se a redação pormenorizada, 
minuciosa, efetuada com cautela e detalhamento em relação aos 
procedimentos e aos resultados do Parecer Técnico

2. Síntese do Objeto da Perícia - entende-se a descrição sucinta a forma 
que resulte numa leitura compreensiva dos fatos relatados ou na 
transcrição resumida, dos fatos da lide sobre as questões básicas que 
resultaram na nomeação ou na contratação do Perito

3. Diligências - entende-se todos os procedimentos e atos adotados pelo 
Assistente Técnico na busca de documentos, objetos, informações ou 
quaisquer outros elementos de prova, bem como, todos os subsídios 
necessários à elaboração do Parecer Técnico, mediante Termo de 
Diligência, quando possível, inclusive acompanhamento ao Perito 
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quando este for realizar diligências junto a qualquer das partes. Ainda 
são consideradas diligências, as comunicações às partes, aos Peritos 
ou a terceiros, ou petições judiciais, em decorrências de necessidade de 
arrecadar elementos de prova.

4. Critérios da Perícia - são os procedimentos que servem de norma para 
julgar ou decidir o caminho que deve seguir o Assistente Técnico na 
elaboração do trabalho pericial. É a faculdade que tem de distinguir 
como deva proceder em torno dos fatos alegados.

5. Metodologia – é o conjunto dos meios dispostos convenientemente para 
alcançar o resultado da perícia por meio do conhecimento técnico ou 
científico, de maneira que possa ao final inseri-lo no corpo técnico do 
Parecer Técnico.

6. Resultados Fundamentados – representam as consequências do trabalho 
técnico do Assistente Técnico, por meio da explicitação da forma técnica 
pelo qual o Assistente Técnico chegou às conclusões da perícia;

7. Conclusão - é a quantificação, quando possível, do valor da demanda, 
podendo reportar-se a demonstrativos apresentados no corpo do laudo 
ou em documentos. É na conclusão que o Assistente Técnico colocará 
outras informações que não foram objeto de quesitação, porém, as 
encontrou na busca dos elementos de prova e que, de alguma forma, 
servirão de apoio para a opinião ou julgamento.

O Assistente Técnico deve, na conclusão do Parecer Técnico, considerar as 
formas explicitadas nos itens seguintes:

a. A conclusão com quantificação de valores é viável em casos de: apuração 
de haveres; liquidação de sentença, inclusive em processos trabalhistas; 
dissolução societárias; avaliação patrimonial, revisão de contratos 
bancários, entre outros.

b. Poderá ocorrer que na conclusão seja necessária a apresentação de 
alternativas, condicionada às teses apresentadas pelas partes, casos 
em que cada parte apresentou uma versão para a causa, e o Assistente 
Técnico deverá apresentar ao juiz as alternativas condicionadas às teses 
apresentadas, devendo, necessariamente, ser identificados os critérios 
técnicos que lhes deem respaldo. Tal situação deve ser apresentada 
de forma a não representar a opinião pessoal do Assistente Técnico, 
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consignando os resultados obtidos, caso venha a ser aceita a tese de 
um ou de outro demandante, como no caso de discussão de índices de 
atualização e taxas.

c. A conclusão poderá ainda reportar-se às respostas apresentadas nos quesitos.

d. Conclusão poderá ser, simplesmente, elucidativa quanto ao objeto da 
perícia, não envolvendo, necessariamente, quantificação de valores.

Estrutura

O Parecer Técnico poderá conter, no mínimo, os seguintes itens:

a. Identificação do processo e das partes.

b. Síntese do objeto da perícia.

c. Metodologia adotada para os trabalhos periciais.

d. Identificação das diligências realizadas.

e. Transcrição e resposta aos quesitos, onde houver divergência parcial ou 
total nas respostas, apresentando a fundamentação adequada que  
diverge do laudo do Perito Administrador Oficial.

f. Conclusão.

g. Assinatura do Perito Administrador Assistente que nele fará constar  
antes de seu nome, a abreviatura “Adm.”, o número do registro profissional. 
É permitida a utilização da certificação digital, em consonância com a 
legislação vigente e as normas estabelecidas pela Infraestrutura de  
Chaves Públicas Brasileiras-ICP-Brasil
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Esclarecimentos do Parecer Técnico em audiência

São respostas oferecidas pelo Assistente aos pedidos de esclarecimentos sobre 
o Parecer Técnico, determinados pelas autoridades competentes, em audiência, 
quando estas por algum motivo entenderem a necessidade da presença pessoal 
do Assistente Técnico, para descrever e explicar de maneira ordenada e porme-
norizada o conteúdo do parecer.

O Assistente Técnico poderá ser chamado pela justiça a prestar esclarecimentos 
sobre o conteúdo do Parecer Técnico, devendo ater-se às normas legais, tais 
como prazos e outras posturas adotadas para a consecução do seu trabalho 
perante a justiça. Assim, os quesitos efetuados na forma de perguntas poderão 
ser respondidos de duas maneiras:

a. De forma escrita - as perguntas entregues ao Assistente Técnico, no prazo 
legal poderão ser respondidas por escrito, desde que efetuadas também 
dessa forma. Optando por esta maneira, deverá ser entregue original para 
ser anexada aos autos.

b. De forma oral—as perguntas efetuadas por escrito poderão ser 
respondidas na forma oral, sempre se atendo às respostas tidas como 
obscuras ou interpretadas de formas diferentes daquelas escritas no 
Parecer Técnico.

Se necessário efetuar diligências para arrecadar novos documentos ou outras 
provas, o Assistente Técnico adotará todas as providências constantes neste 
manual.

Palavras ofensivas

a. Sendo ofensivas as palavras verbais ou escritas por qualquer das partes 
ou seus advogados, o Assistente Técnico poderá requerer à autoridade 
competente que tome as providências legais que o caso requer, tais como 
riscar as palavras dos autos.

b. Sendo ofensivas as palavras verbais ou escritas por qualquer dos 
Assistentes Técnicos poderão ser requeridas as providências contidas na 
letra “a” precedente e deverá ser comunicado por escrito ao Conselho 
Regional de Administração para providências cabíveis.
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COMPETÊNCIAS
A atividade de perito não deve estar vinculada somente à sua área de especia-
lização, quer pelo próprio curso de graduação ou de especialização, mas pela 
capacidade inerente da profi ssão quanto a sua capacidade de gestão, envol-
vendo diversas características e competências, independente do currículo ou 
grade curricular dos cursos superiores de Administração ou afi ns que tenha 
feito, observando sempre o código de ética da profi ssão
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CONSELHEIROS EFETIVOS DO CFA (BIÊNIO 2017/2018)
Adm. Marcos Clay Lucio da Silva - CRA-AC

Admª. Carolina Ferreira Simon Maia - CRA-AL

Adm. José Celeste Pinheiro - CRA-AP

Adm. José Carlos de Sá Colares - CRA-AM

Admª. Tânia Maria da Cunha Dias - CRA-BA

Adm. José Demontieux Cruz - CRA-CE

Adm. Carlos Alberto Ferreira Junior - CRA-DF

Admª. Marly de Lordes Uliana - CRA-ES

Adm. Samuel Albernaz - CRA-GO

Admª. Aline Mendonça da Silva - CRA-MA

Admª. Norma Sueli Costa de Andrade- CRA-MT

Admª. Gracita Hortência dos Santos Barbosa – CRA-MS

Admª. Sônia Ferreira Ferraz - CRA-MG

Admª. Aldemira Assis Drago-CRA-PA

Adm. Marcos Kalebbe Saraiva Maia Costa - CRA-PB

Adm. Sergio Pereira Lobo - CRA-PR

Adm. Joel Cavalcanti Costa - CRA-PE

Adm. Carlos Henrique Mendes da Rocha - CRA-PI

Adm. Wagner Siqueira - CRA-RJ

Adm. Ione Macêdo de Medeiros Salem - CRA-RN

Adm. Ruy Pedro Baratz Ribeiro - CRA-RS

Adm. André Luís Saoncela da Costa - CRA-RO

Adm. Antônio José Leite de Albuquerque - CRA-RR

Adm. Ildemar Cassias Pereira- CRA-SC

Adm. Mauro Kreuz - CRA-SP

Adm. Diego Cabral Ferreira da Costa - CRA-SE

Adm. Rogério Ramos de Souza – CRA-TO
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CÂMARAS DO CFA

Câmara de Administração e Finanças - CAF

Adm. Ruy Pedro Baratz Ribeiro - RS (Diretor)
Adm. José Carlos de Sá Colares - AM (Vice-Diretor)
Adm. Diego Cabral Ferreira da Costa - SE

Câmara de Fiscalização e Registro - CFR

Adm. Marcos Kalebbe Saraiva Maia Costa - DF (Diretor)

Admª. Carolina Ferreira Simon Maia - AL (Vice-Diretor)

Adm. José Demontieux Cruz

Câmara de Formação Profissional- CFP

Adm. Mauro Kreuz-SP (Diretor)

Admª. Tânia Maria da Cunha Dias - BA (Vice-Diretora)

Admª. Aldemira Assis Drago - PA

Câmara de Desenvolvimento Institucional - CDI

Adm. Rogério Ramos de Souza (Diretor)

Adm. Samuel Albernaz - GO

Câmara de Relações Internacionais e Eventos - CRIE

Adm. André Luís Saoncela da Costa- RO (Diretor)

Adm. Marcos Clay Lucio da Silva- AC (Vice-Diretor)

Adm. Carlos Alberto Ferreira Junior-DF

Câmara de Estudos e Projetos Estratégicos - CEPE

Admª. Sônia Ferreira Ferraz - MG (Diretora)

Admª. Aline Mendonça da Silva - MA (Vice-Diretora)

Admª. Gracita Hortência dos Santos Barbosa - MS

Câmara de Gestão Pública - CGP

Adm. Antônio José Leite de Albuquerque RR - (Diretor)
Admª. Norma Sueli Costa de Andrade - MT (Vice-Diretora)
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CONSELHOS REGIONAIS DE ADMINISTRAÇÃO

CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO ACRE (CRA-AC)

Av. Brasil nº 303 - Sala 201- 2º andar,  
Centro Empresarial Rio Branco - Centro 69900-191-RIOBRANCO/AC

Fone: (68)3224-3365

E-mail: craacre@gmail.com - Home Page:  www.craac.org.br

Horário de funcionamento: das 8h às 18h

CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DE ALAGOAS (CRA-AL)

Rua João Nogueira nº. 51 - Farol - 57051-400 - MACEIÓ/AL

Fone: (82) 3221-2481

E-mail: gabinete@craal.org.br - Home Page: www.craal.org.br

Horário de funcionamento: das 8h às 17h

CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO AMAPÁ (CRA-AP)

Rua Jovino Dinoá nº 2455 - Centro - 68900-075 - MACAPÁ/AP

Fone: (96) 3223-8602

E-mail: cra.macapa@gmail.com Home Page: www.craap.org.br

Horário de funcionamento: das 8h às 14h

CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO AMAZONAS (CRA-AM)
Rua Apurinã, 71 - Praça 14 - 69020-170 - MANAUS/AM
Fone: (92) 3303-7100
E-mail: conselho@craamazonas.org.br - HomePage: www.craamazonas.org.br
Horário de funcionamento: das 8h às 17h30

CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DA BAHIA (CRA-BA)

Av. Tancredo Neves nº 999 - Ed. Metropolitano Alfa - Salas 601/602 
Caminho das Árvores - 41820-021 - SALVADOR/BA
Fone: (71) 3311-2583
E-mail: cra-ba@cra-ba.org.br - Home Page: www.cra-ba.org.br  
Horário de funcionamento: das 9h às 17h30

CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO CEARÁ (CRA-CE)
Rua Dona Leopoldina nº 935 - Centro - 60110-001 - FORTALEZA/CE

Fone: (85) 3421-0909 E-mail: presidente@cra-ce.org.br

Home Page: www.craceara.org.br 

Horário de funcionamento: das 9h às 17h 
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CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL (CRA-DF)

SAUS - Quadra 6 - 2º. Pav. - Conj. 201 - Ed. Belvedere - 
70070-915 - BRASÍLIA/DF Fone: (61) 4009-3333
E-mail: presidencia@cradf.org.br - Home Page:  www.cradf.org.br
Horário de funcionamento: das 9h às 17h

CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO ESPIRITO SANTO (CRA-ES)

Rua Aluysio Simões, 172 - Bento Ferreira - 29050-632 - VITÓRIA/ES

Fone: (27) 2121-0500

E-mail: craes@craes.org.br - Home Page:  www.craes.org.br

Horário de funcionamento: das 9h às 17h

CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DE GOIÁS (CRA-GO)

Rua 1.137, Nº 229, Setor Marista - 74180-160 - GOIÂNIA/GO  
Fone: (62) 3230-4769 E-mail: presidencia@crago.org.br 

Home Page:  www.crago.org.br Horário de funcionamento: das 8h às 18h

CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MARANHÃO (CRA-MA)
Avenida Grande Oriente, Quadra 51, Casa nº 29 
Renascença 1 - 65076-010 - SÃO LUIS/MA
Fone: (98) 3231-4160/3231-2976
E-mail: crama@cra-ma.org.br- Home Page: www.cra-ma.org.br
Horário de funcionamento: das 8h às 14h

CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DE MATO GROSSO (CRA-MT)

Rua 05 - Quadra 14 - Lote 05 - CPA - Centro Político e Administrativo - 78050-
900 - CUIABÁ/MT Fone: (65) 3644-4769 

E-mail: cra.mt@terra.com.br - Home Page: www.cramt.org.br 

Horário de funcionamento: das 8h30 às 11h30 e das 13h às 17h

CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DE MATO GROSSO DO SUL (CRA-MS)

Rua Bodoquena nº 16 - Amambaí - 79008-290 - CAMPO GRANDE/MS

Fone: (67) 3316-0300 E-mail: presidencia@crams.org.br - 

Home Page:  www.crams.org.br Horário de funcionamento: das 8h às 17h30 

CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DE MINAS GERAIS (CRA-MG)

AvenidaAfonsoPenanº981-1º. Andar-Centro-Ed. Sulacap-30130-907-BE-
LOHORIZONTE/MG Fone:(31)3218-4500 E-mail: presidencia@cramg.org.br 
- Home Page:  www.cramg.org.br Horário de funcionamento: das 9h às 17h
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CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO PARÁ (CRA-PA)
Rua Osvaldo Cruz nº 307 - Comércio - 66017-090 - BELÉM/PA
Fone: (91) 3202-7889
E-mail: cra@crapa.org.br - Home Page:  www.crapa.org.br
Horário de funcionamento: das 8h30 às 17h30

CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PARAIBA (CRA-PB)

Av. Piauí nº 791 - Bairro dos Estados - 58030-331 - JOÃO PESSOA/PB

Fone: (83) 3021-0296

E-mail: crapb@crapb.org.br- Home Page:  www.crapb.org.br

Horário de funcionamento: das 12h às 18h

CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO PARANÁ (CRA-PR)
Rua Cel. Dulcídio nº 1565 - Água Verde - 80250-100 - CURITIBA/PR

Fone: (41) 3311-5555

E-mail: presidencia@cra-pr.org.br- Home Page: 

www.cra-pr.org.br Horário de funcionamento: das 9h às 18h

CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DE PERNAMBUCO (CRA-PE)

Rua Marcionilo Pedrosa nº 20 - Casa Amarela - 52051-330 - RECIFE/PE

Fone: (81) 3268-4414/3441-4196

E-mail: cra@crape.org.br - Home Page:  www.crape.org.br 

Horário de funcionamento: das 8h às 14h / Atend. Público 8h às 12h

CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO PIAUÍ (CRA-PI)
Rua Áurea Freire, nº 1349 - Jóquei - 64049-160 - TERESINA/PI

Fone: (86) 3233-1704

E-mail: administrativo@cra-pi.org.br - Home Page:  www.cra-pi.org.br

Horário de funcionamento: das 12h às 19h

CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO RIO DE JANEIRO (CRA-RJ)

Rua Professor Gabizo nº 197 - Edf. Belmiro Siqueira - Tijuca
 20271-064 - RIO DE JANEIRO/RJ
Fone: (21) 3872-9550
E-mail: secretaria@cra-rj.org.br - Home Page: www.cra-rj.org.br
Horário de funcionamento: das 9h às 18h
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CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO RIO GRANDE DO NORTE (CRA-RN)
Rua Coronel Auriz Coelho nº 471 - Lagoa Nova - 59075-050 - NATAL/RN

Fone: (84) 3234-6672/9328

E-mail: cra-rn@crarn.org.br - Home Page:www.crarn.org.br 
Horário de funcionamento: das 9h às 16h

CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO RIO GRANDE DO SUL (CRA-RS)

Rua Marcílio Dias nº 1030 - Menino Deus - 90130-000 - PORTO ALEGRE/RS

Fone: (51) 3014-4700/3014-4769

E-mail: diretoria@crars.org.br/ secretaria@crars.org.br- 

Home Page: www.crars.org.br

Horário de funcionamento: das 8h30 às 17h30

CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DE RONDÔNIA (CRA-RO)

Rua Tenreiro Aranha, nº 2988 Olaria - 76801-254 - PORTO VELHO/RO

Fone: (69) 3221-5099/3224-1706 E-mail: presidencia@craro.org.br 

Home Page: www.craro.org.br Horário de funcionamento: das 7h30 às 13h30

CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DE RORAIMA (CRA-RR)

Rua Prof. Agnelo Bitencourt, 1620 - São Francisco - 69305-170 - BOA VISTA

Fone: (95) 3624-1448

E-mail: craroraima@crarr.org.br - Home Page: www.crarr.org.br

Horário de funcionamento: das 7h30 às 18h

CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DE SANTA CATARINA (CRA-SC)

Av. Prefeito Osmar Cunha 260 -7º e 8º andar Sl.: 701 a 707/ 801 a 807 Ed. Royal 
Business Center - 88015-100 - FLORIANÓPOLIS/SC

Fone: (48) 3229-9400

E-mail: crasc@crasc.org.br - Home Page: www.crasc.org.br  
Horário de funcionamento: das 8h às 18h

CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DE SÃO PAULO (CRA-SP)

Rua Estados Unidos nº 865/889 - Jardim América - 01427-001 - SÃO PAULO/

Fone: (11) 3087-3208/ 3087-3473

E-mail: secretaria@crasp.gov.br - 

Home Page:  www.crasp.com.br

Horário de funcionamento: das 8h15 às 17h50
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CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DE SERGIPE (CRA-SE)

Rua Senador Rollemberg, 513 - São José - 49015-120 - ARACAJU/SE

Fone: (79) 3214-2229/3214-3983

E-mail: presidencia@crase.org.br / assessoria@crase.org.br/ 

atendimento@crase.org.br - HomePage: www.crase.org.br

Horário de funcionamento: das 8h às 14h

CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DE TOCANTINS (CRA-TO)

602 Norte Av.: Teotônio Segurado Cj 01 Lt 06 - 77006-700 - PALMAS/TO

Fone: (63) 3215-1240/3215-8414

E-mail: atendimento@crato.org.br - Home Page: www.crato.org.br 
Horário de funcionamento: das 8h às 18h
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